
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2026 
EXLUSIVO ME/EPP 

 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
 
a) PROPOSTA e HABILITAÇÃO: entrega até as 08h29 do dia 09/07/2026. 
b) ABERTURA DO CERTAME: às 08h30 do dia 09/07/2026 através do site www.gov.br/compras 
c) VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 8.760,00 (oito mil, setecentos e sessenta reias) 
 
O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – UASG 927976, Estado do Paraná, 
designado pelo Ato 009/2026 da Câmara Municipal, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, contratando-se a licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, sendo esta 
licitação disciplinada pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014,no processo administrativo nº 16/2026, devendo os interessados enviar seus 
documentos e propostas até a data e local supra-indicadas. 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação empresa prestadora de serviço de monitoramento remoto 24h, visando atender as 
necessidades da da Câmara Municipal, conforme especificações contidas no Termo de referência, Anexo I. 
 

 
2 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E MODO DE DISPUTA: 
 
2.1 As empresas licitantes deverão enviar as propostas, exclusivamente por meio eletrônico, até o dia e 
horário estabelecidos para abertura da sessão, através do endereço www.gov.br/compras  
 
2.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
3 CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 12 mensal Monitoramento 24h 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 8.760,00 
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3.5 Fica assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte usufruírem, no que couber, as 
prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, as quais obrigatoriamente terão que 
comprovar seu enquadramento no momento da habilitação. 
 
3.5.1 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.5 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme § 2º Art. 4º da Lei Federal 14.133/2021. 
 
3.6 A participação na disputa da licitação e na execução de contrato, direta ou indiretamente, está vedada: 
 
3.6.1 Empresas, pessoas físicas ou jurídicas conforme vedações e exceções a integra do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
3.6.2 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.6.3 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.3.1 As vedações de que trata este item estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.6.4 Empresas em consórcio ou grupo de firmas ou qualquer outra modalidade de interdependência entre 
as firmas licitantes. 
 
4 DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.1.1 O documento anexo referente à proposta, quando enviado, deverá ser apresentado em documento 
com timbre do fornecedor/identificação do fornecedor, datado e assinado por representante(s) legal(is) da 
empresa, contendo: 
 
a) A razão social da empresa, o nº do CNPJ da licitante e o nome completo de seu(s) signatário(s) 
(referentes à empresa que disponibilizará os materiais/serviços, emitirá a fatura e por todo o contrato se 
responsabilizará, se vencedora, sendo a ela encaminhado o pagamento). 
 
4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
4.2.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 



 

 

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.2.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.3 O licitante deverá observar a data e o horário limite previsto para o recebimento das propostas, 
atentando também para a data e horário do início da disputa (etapa de lances) constantes do preâmbulo deste 
edital. 
 
4.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
4.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 
dos itens E CONSIDERAR AS CONDIÇÕES E DESCRIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item e preço por lote com até 
duas casas decimais após a vírgula. 
 
4.6.1 Havendo divergência no descritivo constante no sistema com o constante no edital, DEVERÁ SER 
CONSIDERADO O DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL. 
 
4.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
4.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para a Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 
 
4.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
 
4.11 Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.12 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
4.13 A falsidade da declaração de que trata o item 4.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Anexos, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 



 

 

quando requerido, sua substituição. 
 
4.15 Havendo contrariedade ao disposto neste Edital, será a proposta desclassificada. Na falta de algum 
dado descritivo ou referente a prazos e responsabilidades, ficará a proponente sujeita a todos os critérios 
dispostos neste Edital, como se em sua proposta constasse. 
 
5 DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 
 
5.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e Anexos. 
 
5.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
5.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
5.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
5.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances intermediários estará informado no sistema 
do www.gov.br/compras 
 
5.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO/FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
 
5.8.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
5.8.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.8.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.8.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.9 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará e procederá à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.15.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
5.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.16 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.16.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
5.16.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
14.133/2021; 
 
5.16.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 



 

 

5.16.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
5.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.16.5.1 Empresas brasileiras; 
 
5.16.5.2 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.16.5.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido 
 
5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
5.18 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
5.18.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.6.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta ao: 
 
6.1.1 SICAF; 
 
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; e 
 
6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 
 
6.1.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 
 
6.1.5 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 
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6.1.6 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, 
por meio de consulta a ser realizada no sítio www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 
6.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5 deste 
edital. 
 
6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
6.3.1 Contiver vícios insanáveis; 
 
6.3.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

6.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
6.3.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
6.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
6.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
 
6.5 O Pregoeiro ou qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
6.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
6.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
6.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
7.1.1 SICAF. 
 
7.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 
 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoriaGeral da 
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 
 
7.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 
 
7.1.5 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 
 
7.1.6 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, 
por meio de consulta a ser realizada no sítio www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.3 Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.3.1. por meio do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por 
ele abrangidos, quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que aderirem ao 
SICAF; 
 
7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.6 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
7.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
7.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 
7.6.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 
 
7.7 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
7.7.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 
data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste Pregão, se outro prazo não 
constar do documento. 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.7.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 02 (dois) anos. 
 
7.8 A documentação relativa à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
7.8.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — 
CNPJ; 
 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
7.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda; 
 
7.8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
7.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
 
7.8.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.8.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
7.8.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.8.9 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
7.9 DA VISTORIA TÉCNICA 
 
7.9.1 Durante o prazo de elaboração de propostas, os LICITANTES poderão realizar vistoria técnica nas 
instalações da Câmara Municipal Fazenda Rio Grande. As visitas serão acompanhadas por servidores da 
Câmara. 
 
7.9.2 A vistoria poderá ser agendada pelo telefone (41) 3627-1664 ou pelo e-mail 
licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br; 
 
7.9.3 O prazo de realização de vistoria se inicia no primeiro dia útil seguinte a data da publicação do Edital, 
estendendo-se até 03 (três) dias úteis anteriores a data prevista para a realização do pregão eletrônico. As 
vistorias serão agendadas em dias úteis das 09h às 11h e das 13h30 às 16h00; 
 
7.9.4 Não será autorizada a vistoria sem o agendamento prévio pelo telefone e sem que sejam devidamente 
registradas informações, quanto ao nome da empresa, CNPJ, telefone, e-mail, endereço e o nome completo 
do representante do licitante; 
 
7.9.5 Durante a vistoria, a LICITANTE obterá as informações necessárias para que possa dimensionar o custo 
da prestação dos serviços e formar sua proposta. Sendo assim, não será aceita alegação posterior da 
LICITANTE quanto à incapacidade de prestar os serviços ou mesmo inexecução contratual, por erros na 
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formulação dos preços. 
 
7.9.5.1 A Declaração de Vistoria Técnica comprovará que a empresa tomou ciência de todas as informações 
necessárias para a execução do objeto em questão, e que vistoriou o ambiente da CONTRATANTE. 
 
7.9.6 A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário apresentar 
declaração formal (Declaração de conhecimento das condições) assinada pelo Responsável, que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração, sob as penalidades da lei, ficando impedida, no futuro, 
de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 
financeira. 
 
7.9.7 A DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou documento que declare o conhecimento das condições 
para a execução do objeto deste certame, conforme a opção da LICITANTE, deverá ser anexada juntamente 
com os documentos exigidos no Edital. 
 
7.10 Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7.13 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
7.13.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 3, de 26 abril de 2018, SERVIRÁ PARA ANÁLISE E COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO do fornecedor, 
contemplando os documentos indicados nos subitens acima 7.6 – Habilitação Jurídica, 7.7 – Qualificação 
econômico-financeira e 7.8 – Habilitação fiscal, social e trabalhista, porém os documentos exigidos que 
não estejam contemplados ou constarem com prazo de validade vencido no SICAF, deverão ser enviados na 
forma constante no item 8 deste edital, para inclusão no processo. 
 
7.13.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
7.13.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
 
7.13.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
7.14 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua equipe de 
apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
7.15 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 



 

 

7.16 O não atendimento das exigências constantes do item 7 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
 
7.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
 
7.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no item 7.8 somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
7.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
8.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item/lote a 
item/lote ou um item/lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE 
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, sob pena de inabilitação e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 
 
8.1.1 O licitante será convocado para o envio de documentos de habilitação constantes no item 7 deste Edital, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sendo esse envio, devido a necessidade de os 
documentos constarem no processo. 
 
8.1.2 O licitante deverá anexar a documentação em arquivo único (compactado ex: zip ou pdf) no sistema 
COMPRASNET. 
 
8.2 O envio de documentos de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital, sendo o licitante convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
8.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 9h às 17h, contados da convocação, o não envio 
acarretará em inabilitação. 
 
8.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se 
responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município de Fazenda Rio Grande quanto do emissor. 
 
8.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço ajustada 
e, quando solicitados, os Documentos complementares faltantes, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro 
da não aceitação da proposta. 
 
8.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
8.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
8.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 
ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 
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subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a este Edital. 
 
8.5 A proposta deverá conter: 
 
8.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
8.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
8.5.3 Indicação/especificação do equipamento/produto/serviço e marca (quando houver); 
 
8.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
8.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame. 
 
8.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00). 
 
8.5.7 À proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
8.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que 
não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 
respectivos esclarecimentos. 
 
8.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos informados no edital e em coerência 
aos praticados no mercado no dia de sua apresentação. 
 
9 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
 
9.1 A documentação constante no item 7, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias 
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Farid Stephens, 179 
— Pioneiros — Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.833-008. Aos cuidados do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Fernando Diomar do Amaral. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
9.1.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em melhor lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 
9.2 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 
 
10 DO RECURSO, IMPUGNAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 Declarado o vencedor, a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 
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10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no site: www.gov.br/compras 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista aos interessados no sítio eletrônico da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 
 
10.11 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 
03 (três) dias úteis, contados retroativamente a partir da data da sessão. 
 
10.11.1 As impugnações ao Edital, quando presenciais, deverão ser dirigidas ao pregoeiro e 
protocolizadas em dias úteis, das 09h às 17h, na Rua Farid Stephens, nº 179, Pioneiros, Fazenda Rio Grande, 
ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br 
 
10.11.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento, limitado ao 
último dia útil à data de abertura do certame. 
 
10.11.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 
das propostas será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
 
10.11.4 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 
10.12 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br 
 

10.12.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
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contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
10.13 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
10.13.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
10.13.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
10.14 A Câmara poderá adiar ou revogar o presente pregão por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta. Deverá anular por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
ficando. 
 
10.15 Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para adjudicação 
e homologação do objeto ao licitante vencedor. 
 
11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
11.1 O pagamento será feito por crédito em conta bancária ou através de fatura, de acordo com o prazo 
indicado na fatura, no prazo de até 10 (dez) dias do recebimento da mesma, e em conformidade com o exigido 
neste Edital e demais orientações da Câmara Municipal. 
 
11.1.1 Para efeito de pagamento, será consultada a regularidade junto ao INSS e FGTS, ficando o mesmo 
suspenso até que se verifique a situação regular, conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
 
11.1.2 Havendo erro na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal. 
 
11.1.2.1 Considera-se também erro na fatura quando esta não apresentar a descrição detalhada e 
individualizada conforme solicitado neste Edital. 
 
11.1.3 A Câmara Municipal poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes 
casos: 
 
a) Execução defeituosa dos serviços; 
 
b) Descumprimento de qualquer obrigação legal relacionada com o objeto deste edital e/ou do Contrato. 
 
11.2 Em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e o Decreto Municipal nº 6901/2023 as 
empresas ficam obrigados a informar as retenções de IR pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras. 
 
11.2.1 A empresa a qual for isenta deverá apresentar declaração conforme anexo II e III da Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012. 
 
11.3 A Câmara Municipal informa que não possui convênio, sendo assim não se aplica o disposto no art. 
33 da Lei Federal nº 10833/2003. 
 
11.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
consolidação do orçamento estimado. 
 



 

 

12 DO RECEBIMENTO 
 
12.1 A Câmara Municipal emitirá ordem de compra para entrega/serviço dos itens no endereço Rua Farid 
Stephens, n. º 179, Pioneiros, Fazenda Rio Grande/PR. Devendo as entregas ser realizadas no horário 
comercial (9h às 11h e 14h às 16h) tendo a CONTRATADA: 
 
12.1.1 Tendo a empresa 15 dias para o início do serviço. 
 
13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou 
contratado que: 
 
I – der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III – der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou execução do contrato; 
 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes 
sanções: 
 
I – advertência; 
 
II – multa; 
 
III – impedimento de licitar e contratar; 
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 13.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, quando não se justificar a imposição de 



 

 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, bem como pelas infrações 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII quando justificarem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 
 
13.6 A multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções, observados os seguintes limites: 
 
I – multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
limitada a 10% (dez por cento); 
 
II – multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total ou parcial do objeto. 
 
13.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV – os danos causados à Administração; 
 
V – a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável. 
 
13.8 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração Pública. 
 
13.9 Será assegurado ao interessado o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 157 a 163 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta dos 
recursos da Câmara Municipal nos seguintes elementos: 3.3.90.39. 
 
15 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Diego Fernando Laska, conforme Ato de Mesa N° 
009/2026 ou de outro servidor que venha a substituí-lo. 
 
15.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor André Luis Pereira Alves Carneiro, conforme Ato 
de Mesa N° 009/2026 ou de outro servidor que venha a substituí-lo. 
 
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.2 A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas legais 
que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as 
disposições contidas nesta licitação. 



 

 

16.3 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município através 
do endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/geral/diario-oficial-online  e no site 
oficial da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande www.fazendariogrande.pr.leg.br. 
 
16.4 Servidores Municipais estão impedidos de participar deste certame licitatório, por determinação do artigo 
9º, § 1º, da Lei nº. 14.133/21. 
 
16.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
16.6 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro. 
 
16.7 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto. 
 
16.8 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como 
será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
 
16.9 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
 
16.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
 
16.11 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 
16.12 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
16.13 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame 
e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
 
16.14 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 
(e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso 
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 
 
16.15 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Fazenda Rio Grande quanto do emissor. 
 
16.16 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão. 
 
16.17 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos 
atos realizados. 
 
16.18 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/geral/diario-oficial-online
http://www.fazendariogrande.pr.leg.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

 

16.19 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
 
16.20 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
16.21 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
16.22 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de Fazenda Rio Grande - PR. 
 
16.23 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
16.24 O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal onde qualquer 
informação poderá ser solicitada no horário das 09h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, 
quando dias úteis na Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 
 
16.25 Os valores constantes no Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência são apenas para 
estimativas de custos, sendo valores consultados antes da pesquisa de preços, a qual é realizada em 
conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e Resolução 25/2023, não sendo valores máximos para 
apresentação de propostas. 
 
16.26 O Presente procedimento reger-se-á pelo disposto nas Lei Federa nº 14.133/21 e Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 4906/19, 
Resolução 25/2023, bem como as normas de Direito Público, sendo os casos omissos resolvidos pelo Pregoeiro 
em observância das normas supra. 
 
16.27 Fazem parte integrante deste Edital: 
 

 Anexo I: Termo de referência; 

          Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 Anexo II: Modelo de Proposta; 

 Anexo III: Minuta do Contrato; 

 Anexo IV: Declaração de visita técnica; 
 

Fazenda Rio Grande, 23 de junho de 2026. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO – CONTRATAÇÃO EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
REMOTO 24H 
 
1.1. Contratação empresa prestadora de serviço de monitoramento remoto 24h, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme especificações descritas a seguir: 
 
1.2.  

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação de empresa prestadora de serviço de monitoramento remoto 24h é necessário pois nosso 
contrato atual está próximo ao fim e faz-se necessário nova contratação visando a continuidade do mesmo em 
prol da segurança patrimonial da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande.  
 
3. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto atual. 
 
3.2. DA VISTORIA TÉCNICA 
 

3.2.1. Durante o prazo de elaboração de propostas, os LICITANTES poderão realizar vistoria técnica nas 
instalações da Câmara Municipal Fazenda Rio Grande. As visitas serão acompanhadas por servidores da 
Câmara. 
 
3.2.2. A vistoria poderá ser agendada pelo telefone (41) 3627-1664 ou pelo e-mail 
licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br; 
 
3.2.3. O prazo de realização de vistoria se inicia no primeiro dia útil seguinte a data da publicação do Edital, 
estendendo-se até 03 (três) dias úteis anteriores a data prevista para a realização do pregão eletrônico. As 
vistorias serão agendadas em dias úteis das 09h às 11h e das 13h30 às 16h00; 
 
3.2.4. Não será autorizada a vistoria sem o agendamento prévio pelo telefone e sem que sejam devidamente 
registradas informações, quanto ao nome da empresa, CNPJ, telefone, e-mail, endereço e o nome completo 
do representante do licitante; 
 
3.2.5. Durante a vistoria, a LICITANTE obterá as informações necessárias para que possa dimensionar o 
custo da prestação dos serviços e formar sua proposta. Sendo assim, não será aceita alegação posterior da 
LICITANTE quanto à incapacidade de prestar os serviços ou mesmo inexecução contratual, por erros na 
formulação dos preços. 
 

3.2.5.1. A Declaração de Vistoria Técnica comprovará que a empresa tomou ciência de todas as informações 
necessárias para a execução do objeto em questão, e que vistoriou o ambiente da CONTRATANTE. 
 
3.2.6. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 
apresentar declaração formal (Declaração de conhecimento das condições) assinada pelo Responsável, que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, e sobre o local 
do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, sob as penalidades da lei, ficando 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 12 mensal Monitoramento 24h 

mailto:licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br;


 

 

impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 
natureza técnica e/ou financeira. 
 
3.2.7. A DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou documento que declare o conhecimento das condições 
para a execução do objeto deste certame, conforme a opção da LICITANTE, deverá ser anexada juntamente 
com os documentos exigidos no Edital. 
 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

4.2.  O fornecimento do objeto será conforme a demanda de licitações. 
 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Comercial, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 
5.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br 
 
5.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 
5.2.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 02 (dois) anos. 
 
5.2.2. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste Pregão, se outro prazo 
não constar do documento. 
 
5.3. A documentação relativa à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
— CNPJ; 
 
5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 
 
5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 
5.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
 
5.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
5.3.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
5.3.9. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
5.4. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
5.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 
5.7. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
5.7.1. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
5.7.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes do Contrato, os 

serviços especificados no presente Termo de Referência; 
 
6.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e de sua Proposta, 
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega dos objetos; 
 
6.1.2. A CONTRATADA deve entregar os objetos em conformidade com o estabelecido neste Termo de 
Referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos e todas as demais despesas 
necessárias; 
 



 

 

6.1.3. A CONTRATADA deve cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Termo de 
Referência e na Proposta apresentada; 
 
6.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho quando forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade pelo acompanhamento da fiscalização; 
 
6.1.6. A CONTRATADA deverá honrar os prazos previstos no Termo de Referência; 
 
6.1.7. A Nota Fiscal deverá constar as especificações dos objetos rigorosamente idênticas com a Nota de 
Empenho e o especificado neste Termo de Referência. 
 
7. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA), SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
 

7.1. Disponibilidade 24/7: Monitoramento ininterrupto, 24 horas por dia, 7 dias por semana, operado por 
profissionais em central de controle; Compatibilidade com o sistema Intelbras instalado atualmente na 
Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande; Fluxo de Atendimento e Ações Tempo de Resposta (SLA): 
Definição estipulada em contrato (ex: verificação remota em até 5 minutos e Avisos ao responsável indicado 
pela Câmara Municipal e/ou aviso à Guarda Municipal em caso de disparo e confirmação por imagens das 
câmeras, também contatar os telefones indicados responsáveis pelas senhas de desativação/ ativação do 
alarme fora de horário de expediente que é de segunda à sexta feira das 8h às 17h). Protocolo de 
Acionamento: Comunicação imediata com o contratante (ou contatos pré-definidos) e, quando necessário, 
com outros órgãos de segurança pública (Polícia/Bombeiros). Manutenção Preventiva e Corretiva: A 
contratada deve indicar visitas técnicas quando necessárias e estas serão à cargo da Câmara Municipal, 
posto a o equipamento existente já ser de propriedade da Câmara Municipal, igualmente a substituição de 
equipamentos defeituosos de responsabilidade da Câmara Municipal. Licenças e Certificações: A empresa 
deve possuir registro ativo em órgãos reguladores (conforme a região/estado) e seguir as normas de 
segurança privada da Polícia Federal. Gestão do Contrato Relatórios de Eventos: Disponibilização de extrato 
com todos os acionamentos, disparos de alarmes e manutenções solicitadas. Portal/Aplicativo: Acesso 
remoto via aplicativo para visualização de câmeras e armamento/desarmamento do sistema em tempo real 
com no mínimo 5 logins de acesso, bem como acesso ao sistema Intelbras por no mínimo 5 computadores de 
uso da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. Disponibilidade de aplicativo para acionamento e 
desativação do alarme para os usuários cadastrados. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes do Contrato a este 
processo vinculado. 
 
8.1.2. Exigir e acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 
 
8.1.3. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir com o objeto desta 
contratação; 
 
8.1.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
necessários à execução dos objetos contratados; 
 
8.1.5. Encaminhar requisição do serviço para que à CONTRATADA possa proceder com a entrega do objeto; 
 
8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à entrega do objeto, no prazo e 



 

 

condições estabelecidos no Termo; 
 
8.1.7. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
9.6. Cabe ao fiscal do contrato: 
 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
9.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
9.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 



 

 

9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
 
9.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
9.16. Cabe ao gestor do contrato: 
 
9.17. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
9.18. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
 
9.19. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
9.20. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
9.21. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
9.22. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
9.23. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9.24. O fiscal de contratos e o gestor de contratos serão desginados através de ato da autoridade competente, 
sendo para este processo o Ato 09/2026. 
 
10. DOS PRAZOS 
 
10.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, até a vigência máxima de cinco anos, em conformidade com os art. 106 e 107, 
ambos da lei Federal 14.133/2021. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1. O Processo correrá pela Dotação Orçamentária 3.3.90.39, sendo o bloqueio de valor executado após 
a pesquisa de preços. 
 
11.2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



 

 

 
11.2.1.   
 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 mensal Monitoramento 24h       12 R$ 730 
R$8.760,00 

TOTAL R$8.760,00 

  
 
 

11.2.2. A estimativa de valor para contratação é de R$ 730,00 mensais, totalizando R$ 8.760,00, com base 
em pesquisa de mercado, realizada entre as datas 10/05/2026 à 22/05/2026. 
 
 
12. DA ENTREGA 
 
12.1. A Câmara Municipal emitirá ordem de compra para entrega/serviço dos itens no endereço Rua Farid 
Stephens, n. º 179, Pioneiros, Fazenda Rio Grande/PR. Devendo as entregas ser realizadas no horário 
comercial (9h às 11h e 14h às 16h) tendo a CONTRATADA: 
 
12.1.1. Tendo a empresa 15 dias para início do serviço. 
 
13. RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
Liquidação 
 
13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
13.4. O prazo de validade; 
 
13.5. A data da emissão;  
 
13.6. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
13.7. O período respectivo de execução do contrato;  
 
13.8. O valor a pagar; e  
 
13.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
13.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas 



 

 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE; 
 
13.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 
13.13. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
 
13.14. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 
13.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
 
13.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
13.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
 
13.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

13.19. Em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e o Decreto Municipal nº 6901/2023 as 
empresas ficam obrigados a informar as retenções de IR pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras. 
 
13.19.1. A empresa a qual for isenta deverá apresentar declaração conforme anexo II e III da Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012. 
13.20. A Câmara Municipal informa que não possui convênio, sendo assim não se aplica o disposto no art. 33 
da Lei Federal nº 10833/2003. 
 
Pagamento 
 
13.21. O pagamento será feito por crédito em conta bancária e/ou boleto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, de acordo com o prazo indicado na nota fiscal, desde que seja a mesma encaminhada no 
prazo de no mínimo 10 (dez) dias antes do vencimento. Para efeito de pagamento, será consultada a 
regularidade junto ao INSS e FGTS. Havendo erro na nota ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida a contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 
 
 
Reajuste 
 



 

 

13.22. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
consolidação do orçamento estimado. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 
14.2. A autorização acerca da aquisição/contratação citada acima será anexada após a verificação do 

processo pelo Departamento Jurídico. 
 
 
 

   Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2026. 
 

 
 
 
  

 
 

Thaynara Carvalho Murata 
   Diretora Administrativa 

 
 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  empresa  prestadora  de  serviço  de  monitoramento  remoto  24h,  visando  atender  as 
necessidades da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande..
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1.   Possuímos um sistema Intelbras com 25 câmeras e alarme que abrange 46 sensores de janelas, 10 
sensores pet de perímetro de muro, além de 9 sensores de movimento, nossa contratação atual iniciou-se da 
instalação do referido sistema em 2021 e  

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1. O  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2026,  com  a  Dotação 
Orçamentária 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.    Disponibilidade 24/7: Monitoramento ininterrupto, 24 horas por dia, 7 dias por semana, operado por  
profissionais  em  central  de  controle;  Compatibilidade  com  o  sistema  Intelbras  instalado  atualmente  na 
Câmara Municipal  de Fazenda  Rio  Grande;  Fluxo  de Atendimento  e  Ações  Tempo de  Resposta  (SLA): 
Definição estipulada em contrato (ex: verificação remota em até 5 minutos e Avisos ao responsável indicado 
pela Câmara Municipal e/ou aviso à Guarda Municipal em caso de disparo e confirmação por imagens das 
câmeras, também contatar os telefones indicados responsáveis pelas senhas de desativação/ ativação do 
alarme  fora  de  horário  de  expediente  que  é  de  segunda  à  sexta  feira  das  8h  às  17h).  Protocolo  de 
Acionamento: Comunicação imediata com o contratante (ou contatos pré-definidos) e, quando necessário, 
com  outros  órgãos  de  segurança  pública  (Polícia/Bombeiros).  Manutenção  Preventiva  e  Corretiva:  A 
contratada deve indicar visitas técnicas quando necessárias e estas serão à cargo da Câmara Municipal, 
posto a o equipamento existente já ser de propriedade da Câmara Municipal, igualmente a substituição de 
equipamentos defeituosos de responsabilidade da Câmara Municipal. Licenças e Certificações: A empresa 
deve  possuir  registro  ativo  em  órgãos  reguladores  (conforme  a  região/estado)  e  seguir  as  normas  de 
segurança privada da Polícia Federal. Gestão do Contrato Relatórios de Eventos: Disponibilização de extrato 
com  todos  os  acionamentos,  disparos  de  alarmes  e  manutenções  solicitadas.  Portal/Aplicativo:  Acesso 
remoto via aplicativo para visualização de câmeras e armamento/desarmamento do sistema em tempo real 
com no mínimo 5 logins de acesso, bem como acesso ao sistema Intelbras por no mínimo 5 computadores de 
uso da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Para  satisfazer  a  demanda  atual,  considerando  a  especificidade  do  serviço,  serão  através  de 
pagamentos mensais em contratação de um ano.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO

01 12 mensal Monitoramento 24h

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1.     Foram contatados TODOS os prestadores desse tipo de serviço na região metropolitana de Curitiba, 
além  da  empresa  que  nos  atende  atualmente,  a  maioria  sequer  nos  respondeu,  alguns  afirmaram  não 
participar de licitações e apenas dois nos enviaram proposta, além da empresa que nos atende.



7.      ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

7.1.    Baseado  nas  três  propostas  recebidas  das  empresas  Prestesseg  Monitoramento  LTDA,  CNPJ: 
28.339.525/0001-75;  Guarda  Eletronica  Servicos  de  Monitoramento  LTDA,  CNPJ:  26.786.885/0001-90  e 
Viptech Desenvolvimentos de Programas LTDA EPP, CNPJ: 22.823.882/0001-28 chegamos média abaixo:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO TOTAL

01 mensal Monitoramento 24h       12 R$ 730 R$8.760,00

TOTAL R$8.760,00

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1    A solução consiste na prestação de serviço de Monitoramento Eletrônico Remoto e Virtual 24 horas por 
dia, sem interrupções (24/7/365). O foco exclusivo é a detecção antecipada de anomalias, auditoria visual e 
pronta  notificação.  O  sistema  elimina  a  necessidade  de  vigilância  física  local.  Ele  utiliza  inteligência 
tecnológica para identificar invasões, falhas operacionais ou sinistros, acionando diretamente as autoridades 
públicas e os contatos cadastrados pelo contratante.

9.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

9.1.    O serviço será prestado de forma mensal e pago da mesma forma.

10.   DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Os resultados pretendidos com a contratação de uma solução de monitoramento remoto 24h vão muito 
além de "evitar roubos". Traz inclusive eficiência operacional, na preservação do patrimônio e esclarecimento 
de situações cotidianas,  além de garantir  que qualquer  disparo ou anomalia seja triado visualmente pela 
central em poucos minutos, minimizando a janela de oportunidade de um criminoso;  Verificação do "Efeito 
Alarme Falso": Eliminar os acionamentos desnecessários de diretores ou das autoridades públicas através da 
dupla checagem visual (verificação de imagem antes da tomada de decisão);  Atenção à falhas de energia 
local, sabotagem de cabos de internet ou intempéries climáticas. Inibir tentativas de invasão, vandalismo ou 
furtos internos pela presença ostensiva de câmeras e sensores conectados a uma central externa invisível e 
inalcançável  pelo  invasor;  Conformidade  Legal  Automática  (LGPD):  Garantir  que  o  tratamento, 
armazenamento  e  descarte  das imagens  coletadas  sigam rigorosamente  as  exigências  da  Lei  Geral  de 
Proteção de Dados, evitando multas e processos por uso indevido de imagem; Transparência e Controle na 
Palma da Mão: Fornecer  aos gestores o controle  em tempo real  dos acessos,  histórico de armações e 
desarmações do sistema de qualquer lugar do mundo, gerando relatórios de auditoria precisos;  Resultados 
Psicológicos e Organizacionais (Cultura de Proteção); Sensação de Segurança Real: Gerar tranquilidade e 
paz  de  espírito  para  servidores  e  autoridades;  Estimular  uma  cultura  de  responsabilidade  entre  os 
funcionários autorizados a abrir e fechar o local, sabendo que os horários e identidades são auditados pela 
central.

 

11.  DAS PROVIDÊNCIAS



11.1.   A realização do serviço será operacionalizada em prestação de serviço mensal de monitoramento de 
sistema  de  alarme,  com  atendimento  tático  especializado  e  integração  de  imagens,  assegurando 
compatibilidade total  com as tecnologias  que já  possuímos de segurança eletrônica,  com  monitoramento 
eletrônico 24h, resposta imediata a eventos de alarme e suporte operacional por equipe remota, garantindo 
uma operação segura, ágil e eficaz em situações de risco. Nosso modelo se baseia na integração entre três 
situações:

a) Sistema de Alarme Monitorado – vigilância ativa 24h com notificação imediata em caso de disparos, 
violação de perímetro, abertura de portões, eventos técnicos e controle de hábito.

b) Integração  de  Imagens  –  associação  direta  entre  o  evento  de  alarme  e  as  câmeras  do  local, 
permitindo que a central visualize em tempo real o ponto exato do disparo.

c) Notificação  em  tempo  real  –  resposta  operacional  imediata  em  casos  de  disparos  confirmados, 
tentativas de intrusão ou falhas críticas, com o acionamento de servidores e Guarda Municipal  se 
necessário.

12.    CONTRATAÇÕES CORRELATAS

12.1.    A contratação do serviço que é vinculado à um equipamento de propriedade da Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande já com quase cinco anos de uso, fora de garantia, eventualmente pode ser necessária a 
contratação de técnicos de manutenção e compra e substituição de componentes.

13.     DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1.  A CONTRATADA deverá seguir as recomendações e imposições legais, para evitar possíveis impactos 
ambientais.

 14.   DOS ITENS DESTE ESTUDO PRELIMINAR

14.1 Com base nos itens arrolados neste estudo preliminar, é possível aferir as principais características da 
presente contratação, verificando-se a contemplação de todos os incisos do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com base no disposto no § 2º do mesmo artigo da Lei.

15.   VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1 Em virtude de todo o exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da 
solução: Contratação empresa prestadora de serviço de monitoramento remoto 24h informada neste Estudo 
Técnico Preliminar,  mostra-se necessária e viável  tecnicamente,  tendo em vista a imprescindibilidade da 
contratação e o adequado atendimento às demandas apresentadas. Além do mais, os custos previstos são 
compatíveis e atendem à economicidade. 

Considerando todos os pontos apresentados neste ETP e em acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
Resolução nº 25/2023 e Resolução nº 25/2025, entende - se como viável a aquisição do objeto proposto nos 
termos dispostos neste instrumento.

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026.

André Luís Pereira Alves Carneiro 
                                                                           Presidente da comissão de patrimônio



 

 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90005/2026 
 
Validade da Proposta: não poderá ser inferior a 60 dias. 
Condições de Pagamento: conforme condições do edital. 
 
DA PROPOSTA: 
Lote I 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MENSAL 

(MÁXIMO) 

VALOR  
TOTAL 

(MÁXIMO) 

01 Monitoramento 24h Mensal 12 R$ 760,00 R$ 8.760,00 

 
 

O preço da proposta em R$ é de (valor / valor por extenso) ITEM. 
 

Local e data: 
Assinatura e carimbo do proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº XXX/20XX 
Contrato nº  XXX/20XX 

 
 
 

A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande – PR, CNPJ nº 00.442.239/0001-11, com sede na Rua Farid 
Stephens, nº 179, Bairro Pioneiros, Fazenda Rio Grande/PR, representada por sua Presidente, Andréia 
Teodoro Pinto, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, Município/Estado, representada por 
XXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
Processo Administrativo nº XXXXXXXX, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis, firmam o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico nº 90005/2026, regido pelas 
cláusulas e condições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Contratação empresa prestadora de serviço de monitoramento remoto 24h, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MENSAL 

(MÁXIMO) 

VALOR  
TOTAL 

(MÁXIMO) 

01 Monitoramento 24h Mensal 12 R$  R$  

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
 
1.2.1 O Estudo técnico preliminar e o Termo de Referência que embasou a contratação; 
 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
 
1.2.3 A proposta do Contratado; 
 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que: 
 
I - fique demonstrada a vantagem econômica para a Administração; 
 
II - sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação da contratada; 
 
III - haja disponibilidade orçamentária para suportar as despesas decorrentes da prorrogação; 
 
IV - exista manifestação favorável do fiscal e do gestor do contrato; 
 
V - haja autorização da autoridade competente. 
 
2.2 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Fazenda Rio 
Grande/PR, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.3 As eventuais prorrogações contratuais deverão ser formalizadas mediante celebração de termo aditivo. 



 

 

2.4 Nas prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo da execução 
contratual deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação, quando cabível. 
 
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado caso o contratado tenha sido penalizado com sanção de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, observadas as 
abrangências de aplicação das penalidades. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DO OBJETO DO CONTRATO 
 
3.1 A CONTRATADA garante a adequada prestação dos serviços de monitoramento remoto 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, abrangendo o monitoramento contínuo dos sistemas de segurança instalados nas dependências 
da CONTRATANTE, observadas as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
apresentada. 
 
3.2 Os serviços deverão ser executados com observância dos padrões de qualidade, confiabilidade, 
continuidade, eficiência e segurança compatíveis com as necessidades da CONTRATANTE, bem como em 
conformidade com as normas técnicas e operacionais aplicáveis. 
 
3.3 A CONTRATADA deverá garantir o pleno funcionamento dos sistemas utilizados para o monitoramento 
remoto, responsabilizando-se pela identificação, registro e comunicação imediata de ocorrências, bem como 
pela correção de falhas que comprometam a prestação dos serviços. 
 
3.4 Os equipamentos, softwares, dispositivos e demais recursos eventualmente disponibilizados para a 
execução contratual deverão estar em perfeitas condições de funcionamento, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela substituição, manutenção ou atualização daqueles que apresentarem defeitos, falhas 
operacionais ou incompatibilidades técnicas. 
 
3.5 A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restabelecer, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer 
equipamento, sistema ou serviço que apresente falhas, indisponibilidade ou desempenho inadequado, 
observados os prazos estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço (SLA), quando previsto no Termo de 
Referência. 

 
3.6 Não será exigida garantia de execução contratual prevista no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
razão da baixa complexidade e do reduzido valor da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

4.1 Os serviços contratados serão realizados sob a forma de execução indireta e no regime de empreitada por 
preço global. 
 
4.2 A execução contratual compreenderá a disponibilização de central de monitoramento remoto 24 (vinte e 
quatro) horas, acompanhamento contínuo dos sistemas de segurança, registro de ocorrências, comunicação 
de eventos à CONTRATANTE e aos órgãos competentes quando necessário, suporte técnico e demais 
atividades previstas no Termo de Referência. 
 
4.3 A fiscalização da execução dos serviços objeto deste contrato será exercida por servidor designado pela 
CONTRATANTE, podendo ser substituído por outro servidor devidamente designado, sem prejuízo da 
continuidade da fiscalização. 
 
4.4 O acompanhamento da execução contratual será realizado por meio dos seguintes instrumentos de 
monitoramento: 
 
a) verificação da continuidade e disponibilidade dos serviços de monitoramento remoto; 
 

b) conferência dos registros de ocorrências, alertas e eventos monitorados; 
 
c) acompanhamento dos procedimentos adotados pela CONTRATADA diante das ocorrências detectadas; 



 

 

d) monitoramento dos prazos de comunicação e resposta às ocorrências; 
 
e) verificação do funcionamento dos sistemas e equipamentos utilizados na prestação dos serviços; 
 
f) acompanhamento dos chamados técnicos e registros de manutenção. 
 
4.5 O desempenho da CONTRATADA será avaliado segundo os seguintes critérios: 
 
a) continuidade e disponibilidade dos serviços de monitoramento remoto; 
b) eficiência na detecção, registro e comunicação das ocorrências; 
 
c) cumprimento dos prazos de resposta previstos no Termo de Referência ou no SLA; 
 
d) regularidade e qualidade dos relatórios e registros disponibilizados à CONTRATANTE; 
 
e) eficiência no suporte técnico e na resolução de falhas operacionais; 
 
f) cumprimento integral das obrigações contratuais e das especificações constantes no Termo de Referência. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
6.1 O valor total da contratação é de R$  ().  
 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da despesa, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
7.1.1 O prazo para liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura e da verificação do cumprimento das obrigações contratuais. 
 
7.1.2 Verificada qualquer irregularidade na documentação fiscal ou na execução dos serviços, o prazo para 
pagamento ficará suspenso até a completa regularização. 
 
7.1.3 Em caso de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, serão aplicados atualização 
monetária pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao 
período de atraso. 
 
7.2 A CONTRATADA deverá expedir Nota Fiscal, no primeiro dia útil subsequente à prestação dos serviços, 
contando todos serviços prestados no período, discriminando o tipo de procedimento, as quantidades totais de 
cada procedimento, os valores unitários e totais, a identificação do processo administrativo, pregão, no contrato 
e no da nota de empenho, e encaminhá-la à unidade demandante, visando à conferência dos itens citados 
acima, para o recebimento dos serviços, pelo fiscal de Contrato; 
 
7.3 A Unidade Demandante, após a conferência e constatação de que os serviços foram prestados de acordo 
com o contrato, sob fiscalização do fiscal de contrato, dará o aceite na NF, e após a verificação da regularidade 
do fornecedor, realizará a liquidação e procederá aos encaminhamentos para pagamento dos valores devidos; 
 



 

 

7.4 A apresentação deste documento não exime da exibição de outros que sejam necessários para atestar o 
regular pagamento dos compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou outros ao quais estejam obrigados, o 
que deverá ser providenciado no prazo de 5 (cinco) dias após solicitados; 
 
7.5 A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para retificação 
ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação; 
 
7.6 A CONTRATADA somente poderá emitir Nota Fiscal/Fatura, nos termos desta cláusula, após a emissão da 
Nota de Empenho. 
 
7.7 Para efeito de pagamento, a Administração verificará a regularidade do CONTRATADO junto ao INSS e ao 
FGTS. Caso sejam identificadas irregularidades, o pagamento ficará suspenso até que a situação seja 
devidamente regularizada, em conformidade com a legislação vigente e com as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
 
7.8 A Câmara Municipal poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, total ou parcialmente, nos seguintes 
casos: 
 
a) Execução defeituosa dos serviços; 
 
b) Descumprimento de qualquer obrigação legal relacionada ao objeto deste Contrato ou do Edital. 
 
7.9 Em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e o Decreto Municipal nº 6.901/2023, o 
CONTRATADO é obrigado a informar as retenções de Imposto de Renda decorrentes do fornecimento de bens 
ou da prestação de serviços, inclusive obras. 
 
7.10 Caso a empresa seja isenta, deverá apresentar declaração conforme os Anexos II e III da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 
7.11 A Câmara Municipal informa que não possui convênio, sendo inaplicável o disposto no art. 33 da Lei 
Federal nº 10.833/2003. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
 
8.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data 
da consolidação do orçamento estimado da contratação, utilizando-se a variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 
8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 

 

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.9 É vedada a aplicação de reajuste em periodicidade inferior a 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 92, 
§ 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência:  
 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
9.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, conforme 
Decreto Federal nº 11.246 de 2022 e art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
9.10 Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.12 A Administração terá o prazo de 2 (dois) meses, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
9.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 



 

 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de Referência: 
 
10.2 Indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 
10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II da 
Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
10.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.8 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
 
10.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
10.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 



 

 

empreendimento. 
 
10.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
10.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
10.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
 
10.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
10.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
10.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 
10.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
10.25 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
10.26 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
 
10.27 Observar as demais obrigações do Termo de Referência. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
 



 

 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
 
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
11.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 Comete infração administrativa o contratado que praticar qualquer das condutas previstas no art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.2 Poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
 
I – advertência; 
 
II – multa; 
 
III – impedimento de licitar e contratar; 
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3 A multa moratória será de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a 10% (dez por cento). 



 

 

 
12.4 A multa compensatória poderá ser aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
observada a gravidade da infração. 
 
12.5 O impedimento de licitar e contratar poderá ser aplicado pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.6 A declaração de inidoneidade poderá ser aplicada pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos. 
 
12.7 A aplicação das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 156 a 163 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1 O contrato poderá ser extinto: 
 
a) por ato unilateral e escrito da Administração (ressalvada culpa da própria Administração); 
 
b) por acordo entre as partes (inclusive por mediação ou comitê de resolução de disputas); 
 
c) por decisão arbitral ou judicial. 
 
13.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
 
13.4 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
 
13.4.1 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da da Lei nº 14.133, de 2021NLLC , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e ampla defesa. 
 
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.6.3 Indenizações e multas. 
 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 



 

 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 A Câmara Municipal emitirá ordem de compra para entrega dos itens no endereço Rua Farid Stephens, 
n.º 179, Pioneiros, Fazenda Rio Grande/PR. Devendo as entregas ser realizadas no horário comercial (9h às 
11h e 14h às 16h) tendo a CONTRATADA:  
 
14.1.1 Tendo a empresa 15 para o início dos serviços. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da dotação 
orçamentária de elemento número 3.3.90.39 do Orçamento Próprio da Câmara Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17.1.1 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 

 

19.1 Fica eleito o foro regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões não 
resolvidas administrativamente  
 
19.2 As partes firmam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Fazenda Rio Grande, XX de XX de 2026. 
 

__________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente da Câmara 
Contratante 

 
___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
Contratada 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 
 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 90005/2026 – Câmara Municipal Fazenda 
Rio Grande, que a empresa ............................................, CNPJ/MF n.º ......................, representada 
por................................................................., CPF nº ......................................., em visita realizada às 
instalações da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, está ciente das condições atuais e futuras de 
infraestrutura, e que recebeu instruções e informações adicionais necessárias ao atendimento do objeto e 
demais condições do Edital, não havendo, portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação de uma 
proposta completa e com todos os detalhes. Declaramos, ainda, que a supramencionada empresa está ciente 
do compromisso assumido de manter sigilo sobre todas as informações às quais teve acesso em decorrência 
da vistoria realizada nesta data.  
 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, ........ de ...............................de 2026. 
 
 
 

__________________________________________ 
(Assinatura e carimbo) NOME COMPLETO Cargo Matrícula 

 
 
 

_________________________________________ 
NOME COMPLETO RG / UF (Empresa) 
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